ANEXO 8 - ANATER PERFIL E ATRIBUIGAO DA

AGENCIA NACIONAL DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAQ RURAL

EQUIPE TECNICA

Em conformidade com a Politica Nacional de Assisténcia Técnica e Extensao
Rural (Pnater), as entidades executoras deverdo garantir a constituicdo de equipes
técnicas qualificadas, compativeis com as atividades previstas na Chamada Publica,
assegurando a adequada prestacao dos servigcos de Ater voltados a cadeia produtiva
da bovinocultura de leite da agricultura familiar.

A equipe técnica devera possuir formagao e experiéncia compativeis com as
areas de atuacgédo do projeto, especialmente no que se refere a producgao leiteira,
gestao produtiva e econdmica, manejo de pastagens, qualidade do leite, organizagao
produtiva e acesso a mercados.

Para a execucdo das acdes previstas, devera ser constituida equipe técnica
multidisciplinar, com forma¢des complementares, assegurando abordagem integrada
dos aspectos produtivos, econémicos e organizativos dos sistemas produtivos.

A entidade executora devera apresentar, no momento da proposta técnica, a
composicao da equipe, com a devida indicacdo das formagdes, experiéncias
profissionais e fungdes desempenhadas, assegurando a conformidade com as
exigéncias técnicas e metodolégicas da Chamada Publica.

A composic¢ao da equipe devera observar os seguintes critérios:

a) Designagdo de um(a) coordenador(a) de projeto, responsavel pela
conducéo técnica e operacional das atividades;

b) Indicagao de um(a) técnico(a) de nivel superior, com formacao em Ciéncias
Agraria (Agronomia, Zootecnia ou Medicina Veterinaria) com especializagcdo em
Producao Animal ou areas afins, que atuara na coordenacao técnica das acgoes;

c) Inclusdo de profissional de nivel superior da area de Ciéncias Sociais ou
areas correlatas, com funcao de apoiar a abordagem territorial, organizativa e social
das acgdes;

d) No minimo, 60% da equipe de campo com formagdo em Ciéncias
Agrarias, (Agronomia, Medicina Veterinaria e Zootecnia), em nivel técnico ou
superior;

e) Os demais membros da equipe poderdao possuir formagdao em Ciéncias
Humanas, Sociais, Ambientais, desde que compativeis com as atividades previstas;

f) As equipes deverdo ser compostas por, no minimo, 50% de mulheres,



incluindo fungdes de ANATER campo e coordenacao;
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g) Inclusédo obrigatéria de pelo menos 1 (um/uma) profissional em inicio de
carreira, preferencialmente recém-egresso(a) de universidades, Institutos Federais,
Escolas Familias Agricolas (EFAs) ou escolas técnicas, contribuindo para a formagao
de novos profissionais de Ater.

Destaca-se que todas as atividades deveréo observar o quantitativo minimo de
profissionais exigido, devendo ser assegurada a participagdo de, no minimo, dois
profissionais em sua execucgao.

E vedada a redugdo do quantitativo da equipe técnica, a alteragdo do perfil
profissional ou a reducdo do percentual de mulheres apresentado na proposta
técnica, salvo mediante justificativa técnica e autorizacao prévia da Anater.

A Anater realizara a homologagdo da equipe técnica e o monitoramento
continuo dos parametros estabelecidos, podendo solicitar ajustes sempre que
necessario para assegurar a qualidade da execug¢ao dos servigos.

1. Perfil do(a) Coordenador(a) Geral

O(a) Coordenador(a) Geral da equipe técnica devera possuir formacao de nivel
superior, nas areas de Ciéncias Agrarias (Agronomia, Zootecnia e/ou Medicina
Veterinaria) com experiéncia comprovada em Assisténcia Técnica e Extensdo Rural
(Ater), obrigatoriamente na cadeia produtiva da bovinocultura de leite.

Devera apresentar experiéncia consolidada em gestao de projetos de Ater,
coordenacao de equipes multidisciplinares e conducdo de processos de
planejamento, monitoramento e avaliacdo orientados a resultados, com foco na
qualificacao da gestao produtiva e econdmica das Unidades Familiares de Produgao
Agropecuaria (UFPAs), na melhoria da eficiéncia dos sistemas produtivos e na
ampliagdo da renda das familias agricultoras.

A atuacdo da coordenagdo devera assegurar a integracdo e a
operacionalizacdo dos temas obrigatérios do projeto, especialmente aqueles
relacionados a gestao produtiva e econémica, produgao de leite a pasto, manejo
alimentar e forrageiro, melhoramento genético, qualidade do leite, sustentabilidade
ambiental, organizagao produtiva, acesso ao crédito e comercializagao, garantindo
coeréncia entre as acdes desenvolvidas e os resultados esperados.

E desejavel experiéncia na implementacéo de metodologias participativas, na
organizagao produtiva e no fortalecimento de cooperativas e associagdes, bem como

na estruturagéo de estratégias de acesso a mercados, agregacgao de valor e insergao



qualificada da producgao ANATER da agricultura familiar na
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cadeia do leite.
Também sao consideradas competéncias estratégicas:

e (Capacidade de planejar, coordenar e monitorar a execugao das acgdes
técnicas, assegurando o cumprimento de metas, indicadores e resultados
definidos no projeto;

e Habilidade para articular os diferentes eixos do projeto, promovendo a
integragao entre gestao, produgao, sustentabilidade e mercado;

e (Capacidade de articulagdo institucional com 6rgédos publicos, instituicbes
financeiras, cooperativas, agroindustrias e demais agentes da cadeia produtiva
do leite;

e (Capacidade de mediacdo de conflitos e tomada de decisdo em contextos
produtivos, organizativos e territoriais;

e Conhecimento das politicas publicas voltadas a agricultura familiar, com
énfase no PRONAF, PAA, PNAE e demais instrumentos de apoio a producao
e comercializagao;

e Experiéncia na conducdo de processos de qualificagado produtiva, incluindo
manejo alimentar e forrageiro, melhoria da qualidade do leite, sanidade animal
e gestdo econdmica da atividade;

e (Capacidade de orientar a adogao de tecnologias e boas praticas produtivas,
com foco na intensificacdo sustentavel, na reducéo de custos e no aumento da
eficiéncia produtiva;

e Conhecimento da realidade territorial e das dindmicas produtivas das bacias
leiteiras onde serdo executadas as agodes, assegurando a adequacao das

estratégias as especificidades locais.

2. Atribuicoes da Coordenacgao Geral

Compete ao(a) Coordenador(a) Geral:
Assegurar que a composi¢ao da equipe técnica esteja em conformidade com
os critérios estabelecidos nesta Chamada Publica, bem como com os
parametros técnicos definidos para a execugao das acdes de Ater na cadeia
produtiva da bovinocultura de leite;
Coordenar, acompanhar e monitorar a execucido das atividades da equipe

técnica em todas as etapas do projeto, garantindo a aderéncia as diretrizes,
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esperados;

Planejar, organizar e conduzir reunides peridodicas de alinhamento,
acompanhamento e avaliagado das agodes, assegurando a integragao entre os
diferentes eixos do projeto;

Elaborar e implementar o plano de formacédo continuada da equipe técnica,
com foco na qualificagdo dos servigos de Ater, na adogao de boas praticas
produtivas e na melhoria do desempenho técnico e econdmico das UFPAs;
Garantir a integragéo das agdes relacionadas a gestédo produtiva e econémica,
manejo alimentar e produgdo a pasto, melhoramento genético, qualidade do
leite, sustentabilidade ambiental, organizacéo produtiva, acesso ao crédito e
comercializagdo, assegurando coeréncia metodologica e efetividade dos
resultados;

Articular agées com gestores publicos, instituicdes de pesquisa, cooperativas,
associagdes, agroindustrias, instituicbes financeiras e demais agentes da
cadeia produtiva do leite;

Realizar a interlocucdo institucional com a Anater e demais parceiros
estratégicos, assegurando alinhamento técnico, metodolégico e operacional
das acgdes;

Coordenar a organizagao, validagdo e envio das informagdes aos sistemas
informatizados indicados pela Anater, garantindo a consisténcia dos dados, o
registro das atividades e o cumprimento dos meios de verificagao;
Supervisionar a elaboracao de relatérios técnicos, produtos e documentos do
projeto, assegurando qualidade, conformidade e rastreabilidade das
informacoes;

Apoiar processos de sistematizacdo de experiéncias, disseminagdo de boas
praticas e producao de materiais técnicos e formativos;

Coordenar a mobilizacdo das familias agricultoras e apoiar a identificagao e
acompanhamento dos beneficiarios, assegurando a adequada execugao das
acdes no territério;

Promover a articulagédo entre as agdes de Ater e as estratégias de acesso a
mercados, crédito rural e organizacao produtiva, contribuindo para a ampliagao
da renda e sustentabilidade econdmica das familias;

Participar de reunides institucionais, agendas técnicas e atividades de
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Chamada Publica.

Cabe a Anater realizar a homologacao, o registro e o controle da relagéo entre
técnicos(as) e familias beneficiarias, podendo solicitar a entidade executora a
indicagdo do numero de UFPAs atendidas por técnico(a) de campo, de modo a
assegurar parametros adequados de atendimento e preservar a qualidade da

execucao dos servicos de Ater.

3. Perfil dos(as) Profissionais da Equipe Técnica

A equipe técnica responsavel pela execucio das atividades devera apresentar
qualificagdo compativel com os objetivos da Chamada Publica, com as diretrizes da
Ater e com as exigéncias técnicas da cadeia produtiva da bovinocultura de leite,
assegurando capacidade operacional para a geragdo de resultados mensuraveis
junto as Unidades Familiares de Producédo Agropecuaria (UFPAs), conforme
indicadores estabelecidos.

Os(as) profissionais deverao, preferencialmente, atender aos seguintes
requisitos:

a) Formacao em nivel superior ou técnico de nivel médio nas areas de Ciéncias
Agrarias, admitindo-se formagdes complementares nas areas Ambientais Humanas e
Sociais;

b) Experiéncia comprovada na prestacdo de servigos de Ater,
preferencialmente na cadeia produtiva da bovinocultura de leite;

c) Experiéncia na qualificacao da gestao produtiva e econémica das UFPAs,
incluindo planejamento produtivo, controle de custos, analise de indicadores e apoio
a tomada de decisdo orientada a eficiéncia e a geragao de renda;

d) Conhecimento técnico e experiéncia em manejo alimentar e produgao de
leite a pasto, incluindo implantacdo, recuperagdo e manejo de pastagens, uso de
capineiras, silagem e estratégias de autonomia alimentar dos sistemas produtivos;

e) Experiéncia ou dominio de praticas de melhoramento genético do rebanho,
incluindo inseminacéo artificial, IATF e, preferencialmente, transferéncia de embrides,
como estratégia de incremento da produtividade e valorizagédo do plantel;

f) Conhecimento aplicado em qualidade do leite, sanidade animal e bem-estar,
incluindo boas praticas agropecuarias, controle sanitario e adequagao as exigéncias

normativas;
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fortalecimento de cooperativas e associagbes, com foco na gestdo coletiva,
estruturagao da oferta e insergao qualificada em mercados;

h) Experiéncia ou capacidade técnica para apoio ao acesso ao crédito rural,
especialmente no ambito do PRONAF, incluindo elaboragdo e acompanhamento de
projetos produtivos;

i) Conhecimento em estratégias de comercializacdo e acesso a mercados,
incluindo mercados institucionais (PAA, PNAE), circuitos curtos e agregacao de valor
a producéo;

j) Conhecimento e experiéncia na promog¢ao de praticas sustentaveis, com
base nos principios da agroecologia, incluindo manejo do solo e da agua, gestédo de
dejetos e uso eficiente dos recursos naturais;

k) Dominio de metodologias participativas, com experiéncia na condug¢ao de
atividades coletivas, processos formativos, intercambios e construcado compartilhada
do conhecimento;

I) Capacidade de registro, monitoramento e sistematizagdo das atividades e
resultados, com habilidade na elaboracdo de relatérios técnicos e alimentacao de
sistemas institucionais, especialmente o Sistema de Gestdo da Anater (SGA);

m) Habilidade no uso de ferramentas digitais, incluindo editores de texto,

planilhas eletrénicas e sistemas de acompanhamento e monitoramento.

4 Atribuicoes da Equipe Técnica

Compete a equipe técnica responsavel pela execucao das atividades:

a) Executar as atividades previstas no Plano de Trabalho, assegurando
aderéncia as diretrizes técnicas e metodoldgicas da Chamada Publica e aos temas
obrigatérios da cadeia produtiva da bovinocultura de leite;

b) Realizar diagndsticos produtivos e econdmicos das UFPAs, apoiando o
planejamento técnico e a tomada de decisao orientada ao desempenho, a eficiéncia
produtiva e a geracao de renda;

c) Orientar as familias beneficiarias na qualificagcdo da gestdo produtiva e
econdbmica, incluindo controle de custos, registros sistematicos, analise de
indicadores e melhoria da eficiéncia dos sistemas produtivos;

d) Apoiar a estruturacdo e qualificagdo da base alimentar dos sistemas

produtivos, com énfase na produgéo de leite a pasto, manejo de pastagens, uso de
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alimentar;

e) Assessorar as familias na adogao de praticas de melhoramento genético do
rebanho, planejamento reprodutivo e qualificagdo produtiva, visando aumento da
produtividade e valorizagéo do plantel,

f) Promover a melhoria da qualidade do leite, por meio da orientagdo quanto
as boas praticas agropecuarias, sanidade animal, bem-estar e adequagao as
exigéncias normativas;

g) Apoiar a adogédo de praticas sustentaveis, com base nos principios da
agroecologia, incluindo manejo do solo e da agua, gestdo de dejetos e uso eficiente
dos recursos naturais;

h) Assessorar as familias e organizagdes na estruturacdo da producao,
organizagao da oferta e fortalecimento de cooperativas e associagdes, contribuindo
para ganhos de escala e eficiéncia;

i) Apoiar o acesso ao crédito rural, especialmente no ambito do PRONAF,
incluindo a elaboragcédo e acompanhamento de projetos produtivos e a qualificagao do
uso dos recursos;

j) Orientar as familias na insercdo e permanéncia em mercados, incluindo
mercados institucionais (PAA, PNAE), mercados locais e estratégias de agregacao
de valor;

k) Aplicar metodologias participativas nas atividades individuais e coletivas,
promovendo processos formativos, intercambios e constru¢do compartilhada do
conhecimento;

I) Planejar e executar atividades coletivas de capacitacdo e troca de
experiéncias, alinhadas as demandas das familias e aos objetivos do projeto;

m) Elaborar materiais técnicos e instrumentos metodolégicos necessarios a
execucao das atividades;

n) Elaborar relatdrios técnicos, registros das atividades e meios de verificagao,
assegurando a rastreabilidade e a comprovacao da execugao;

0) Realizar a sistematizacdo das experiéncias e dos resultados obtidos,
contribuindo para o aprimoramento das agdes de Ater;

p) Registrar e atualizar as informagdes no Sistema de Gestao da Ater (SGA),
conforme orientagdes da Anater.

A composicdo da equipe técnica devera contemplar profissionais com formagdes
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multidimensional das agbes de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural (Ater),
assegurando abordagem integrada dos aspectos produtivos, econémicos, sociais e
ambientais da cadeia produtiva da bovinocultura de leite. Nesse sentido, seréo
admitidas formagdes nas areas de Ciéncias Agrarias, Ciéncias Ambientais e Ciéncias
Sociais e Humanas, em niveis superior (bacharelado e tecnoldgico) e técnico,
conforme listado a seguir, desde que alinhadas as atribuicbes previstas e as
necessidades operacionais do projeto, garantindo a qualificacdo técnica, a
interdisciplinaridade da equipe e a efetividade das agdes junto as Unidades Familiares

de Produgao Agropecuaria (UFPAs).

Ciéncias Agrarias
i. Nivel superior bacharelado
a) Agroecologia;
b) Agronomia;
c) Ciéncia e Tecnologia de Alimentos;
d) Desenvolvimento Rural
e) Desenvolvimento Rural e Seguranga Alimentar;
f) Engenharia Agricola;
g) Engenharia Florestal;
h) Medicina Veterinaria;

i) Zootecnia.

ii. Nivel superior tecnolégico

a) Agroecologia;

b) Desenvolvimento Rural;
c) Fruticultura;

d) Gestao cooperativas;

e) Gestado do agronegdcio;

f) Irrigagdo e drenagem;
g) Producao de graos;
h) Silvicultura.

iii. Nivel médio técnico



Técnico em ANATER administragao

a)
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b) Técnico em agricultura;
c) Técnico em agroecologia;
d) Técnico em agroindustria;
e) Técnico em agronegdcio;

f) Técnico em agropecuaria;
g) Técnico em cooperativismo;

h) Técnico em zootecnia.

Ciéncias Ambientais

i. Nivel Superior

a) Biologia;

b) Engenharia Ambiental;

c) Gestao Ambiental;
ii. Nivel superior tecnolégico

a) Gestao Ambiental

iii. Nivel médio técnico

a) Técnico em Meio Ambiente;

Ciéncias Sociais e Humanas
i. Nivel Superior

a) Administracao;
b) Antropologia;
c
d

e) Direito;

)
) Ciéncia da Informacéo
) Comunicagao Social;

)

f) Economia;

g) Economia Doméstica;
h) Filosofia;

i) Geografia;

j) Gestao Publica

k) Historia;

l) Servigo social,

m) Sociologia;



